
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 880/2018

Pintura  da  sinalização  horizontal  no
cruzamento  das  Ruas  Minas  Gerais  com
Porto União, no Jardim Porto Alegre.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita  a  pintura da
sinalização horizontal  no cruzamento das Ruas Minas Gerais com Porto União, no
Jardim Porto Alegre.

A sinalização de trânsito tem por objetivo organizar a circulação dos
veículos e pessoas nas vias públicas, e dessa forma ajudar os condutores no seu
deslocamento,  prevenindo  acidentes  e  oferecendo  uma  segurança  maior  aos
motoristas e pedestres.

O referido trajeto não possui nenhum tipo de sinalização nas faixas de
rolamento da referida rodovia, bem como não há sinalização de “pare” em referência
a via preferencial, a saber Rua Minas Gerais. Outra reivindicação dos motoristas que
ali trafegam se faz quanto ao tamanho das placas que indicam a via preferencial,
pois são demasiadamente pequenas.

É mister a extrema importância desta sinalização para a segurança dos
motoristas  e  fluidez  do  trânsito,  como  também  para  a  prevenção  de  diversos
acidentes.  Ressalva-se  que  no local  já  houve  diversos  acidentes,  pela  ausência
desta indispensável sinalização.
 

Diante  disso,  sugere-se  a  atenção imediata  a  esta  reivindicação da
comunidade e motoristas que utilizam a via para se locomover diariamente.

SALA DAS SESSÕES, 3 de outubro de 2018.

RENATO REIMANN
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